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1,.tc1TAÇÃ_Q EXCLUSIVA À MICEOEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
Em ATENDIMENTO ao INCISO 1 DO âRT. 48 DA LEI N" tzzvznuú

HI \

PREGAO PRESENCIAL N” l0.00l:'20l7 -_PP - EXCLUSIVO A MICROEMPRESA - ME E
EMPRESA__l_]E PEQUENO PORTE - EPP

REGIDO PELA LEI NP 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI NF
8.666 DE 2l¡'0t:i¡93 ALTERADA PELA LEI N.” 8383194 DE 08.06.94 E LEI 9.64898 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006, LEI l4'7¡20I4 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI
l2.346f20I3.

PREÃMBULO
A Pregoeira do Municipio de BarroquinhafCE torna público para conhecimento de todos os interessados que
até as 09h:00n1in do dia 20 de Abril de 2017, em sua sede, localizada Rua Onde de Maio 'B9 - centro
Barroquinha.«'C E. em sessão pública. darã inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade PREGÃO PRESENCIAL N”
lG.0Ol!20l7 - PP, idenlificado abaixo. mediante as condições estabelecidas no presente Edital. tudo de
acordo com a Lei n.':' lU.51?.0. de 17 de julho de 2002 c Lei tt.” 8.666f93. de ?.l.06.93. alterada pela Lei n.'=`
3.883ƒ94 de 08.06.94 e lei 9.64898 e legislação complementar em vigor. Lei IBBIZUÚÓ. Lei l-4'f'ƒ20l-4 e suas
alterações e Lei l2.846»'20I3.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, tudo

Objetm conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
anexo l do presente edital.

prgämsi Secretaria Municipal de Juventude Esporte E Lazer
_j tnteressadots): _ _ É _ j j

C""é"¡“ de MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVO Pttaa ME E EPP)
j Julgamento: _ _ jÍ _

Espécie: Pregão Presencial
_'_ __ _ _ _ _

mi” ° H“"“ “"" 20 de Abril de 2011 às oahzoumiuAbertura:

Forma de ... . Indireta por demandaPorneclmento:
-1 _ . 1-- - ___ -1-Ú __ _

Gerente de Edivaldo Martins de PinhoContrato:

Compãem-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação. ¿_'
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como. os esclarecimentos necessários á aplicabilidade obrigatõria dos ditames das Leis
l0.520f200E. 8.666¡l 993. l23:'2006 e l4`?fE0l‹4 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei lE3¡2006 e suas alterações, entenda-se como alterações. tambem. a Lei
complementar l47fÊ0l‹íl e suas alterações.

Para O cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar l47fl-4. a administração pública:

l - deverá realizar processo licitatõrio destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens dc contratação cujo valor seja de até RS 30.000,00 [oitenta mil reais); (Redação
dada pela Lei Complementar 11° 147. de 7 de agosto de 2014)

PARTE B - ANEXOS
Anexo l - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll- Modelo de [)eclaraçõesfProcuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

I. DOORIETQ
1.1. xoulstçxo I;-E MATERML EsPORTIvo DE INTEREssI: na sEcRE'rxRIx MUNICIPAL
DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. ms CONDIÇÕES MRA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAIRENTO
2.1. Somente poderá participar da presente licitação Microempreendedores Individuais - MEI.
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
B:-:Irroquinha:'C E. que atenda a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos
de habilitação juridica. regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e econõmico-financeira.
inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação. respeitados os favorecimentos
impostos pela Lei l23H2006 e Lei l47f20l4 e suas alterações.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramentofrevalidação junto ao Município de
BarrOquinhaƒ'CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada ã Rua Onze de Maio T39 - Centro! Barroquinha.fC E.
2.1.2. Na hipõtese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subseqüente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENH): Cada licitante deverá apresentar-se com apenas OI (um) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatõrio. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante.juntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá apresentar ainda:
a) Cõpia de seu documento oficial de identificação (do representante). válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e á
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item UI do anexo Ill deste edital;
e) Registro Comercial Ino caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos efou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciajís) ou
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Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado em õrgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulario de
credenciamento (Anexo Ill - Item 04).
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no início dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida. conforme modelo sugerido. discriminado no item 02 do anexo Ill deste Edital, ou público de
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compativeis com a presente licitação. outorgado por sõcio-
gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de
documento que comprove tais poderes (Contrato Social, Certidão Simplificada. etc.);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de fimta
individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição. na forma do subitem 2.2.3. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e “c” do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência. na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se, para todos os efeitos. dos termos de sua proposta
escrita.
2.4. A incotreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas ”b"e "d" do subitem 2.2.1
do edital. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatõrio. os licitantes poderão nomear representantes. caso não os tenha
feito. descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresafentidade
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do
certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão autornaticamente
desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência.
de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária
de panieipação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de Barroquinha CE. ou tenham
sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consõrcio.
2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal l2.846!20l3.
2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N”.
l23¡'06 e Lei l4T='f20l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos benefícios

li
l*l¬Il{.l~`I~Çl`l`L.lRA l'v1LlNlClPAL DE BARROQCINHA H

Rua I i de E-laio. 239 - Centro - CEP: 62.410-tlütl - Barroquinha - CE
CNPJ: 23.4?8.59?nÍl-Util-Et)



-==Gif* ÉÚHJEÊEÉ GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

1. -I*'1.___ .H ___ _*

previstos nos referidos diplomas legais é necessário, ã época do credenciamento. manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio formulário de
credenciamento (Anexo Ill - Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal.
quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8.
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de O5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. §l“ da Lei Complementar N”.
l."£3fÚ6.
2.3.1.2. A nöo-regularização da documentaçfilo. no prazo legal previsto. implicará decadência do direito til
contratação. sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei N°. 3.66693. sendo facultado Ê:
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçfto. para a assinatura da Ata de
Registro de PreÇosJContrato. ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-Ú às
penalidades previstas na legislaÇIÍÍ1o.

3. nas FAsEs no PROCESSO ucITATÓRto
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificação inicial:
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente U2 (dois) conjuntos de documentos. a saber: "Proposta de Preços" c
“Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho. endereçados ao
Municipio de BarroquinhaƒC` E. identificados com o número da presente licitação. com o nome do licitante. o
número do CNPJ. o Objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos (”Proposta de
Preços" ou “Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por cartorio competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a
lim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. filmes ou cópias em
fac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. ã proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos ecessãrios ã participação no presente certame licitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser a enticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil. por tradutor_iuramentado.' .K
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4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo. o prazo de v'ig€*ncia será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo
determinação legal especifica em contrário.

5.`D¡K PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em Úl (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletrônico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

*O UE Lfio

AO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAJCE
PREGÃO PRESENCIAL N" ll].001¡'2Ú17 - PP
LICÍTANTE:
CNPJ N°.
ENVEEOPE N”. (ll [PROPOSTA DE PREÇOS) ç

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroquinha='CE:
5.2.3. Razão social. C`NP.l. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefoneffax. e endereço eletrônico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos materiais cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote eíou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote. observando o disposto no anexo I deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado:
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS EscRrrAs
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. soh alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima re rida. o
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lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade. conforme Anexo I do
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus anexos.
em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de participação. competição. julgamento e
formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã legislação
aplicável. notadamente a l.ei N”. Il].52[l¡02 e Lei N'-i. 8666193. alterada e consolidada.
5.8. Será desc lassiticada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento. nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos
entregues a Pregoeira

6. DOSIDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os doculnentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via. e ser apresentado na fonrta do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

LICITANTE:
CNPJ N°.

AO MUNICÍPIO DE P.ARROQUINHA.fcE
PREGÃO PRESENCIAL Nfl Io.uuIf2uI1 _ PP

ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha.fCE. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei l*~l°.
8.666r'93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
vafidade.

1'6.2. RELATIVA A IIABILITAÇAO .RJRÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o
registro da .lunta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EJOU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
açiies. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas .Iuridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DF. AUTORIZAÇÃO. em se trataqdo de empresa ou sociedade estrangeira em
funúianâmaaa na País. zz ATO DE REGISTRO DE AUTO T' IZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedida
pelo Órgão competente. quando a atividade assim o exigir. l_
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6.3. RELATIVA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIIPGFN n° l.il5 I . de Il?.¡l OÍEU 14;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS).
6.3.7. Prova de inexistência de dcbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos tennos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de l° de maio de l943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por sócio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou património liquido minimo. igual ou superior a l0% (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

6.5. RELATIvA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado.
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compativel com o objeto da licitação.

.É

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 2`Hl0I'l999. publicada no
DOU de 28¡l0/l999. c ao inciso XXXIII. do art. 1"-'. da Constituição Federal. não emprega menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ni”. 8.66693 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2“. da I.ci N”. 8.666/93 ).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DI: HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de BarroquinlIaƒCE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinha/CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantês. o
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direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinhafCE deverá
também encontrar-se demro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/'recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder a Pregoeira devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias con'entes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos eIn seus conteúdos e forma.

1. DASESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com exclusividade nos termos da Lei l23¡2006 e I47!2Ul4 e suas
alterações. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por uma Pregoeira. e realizar-se~á no
endereço constante do Preãmbulo deste Edital. seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecendo a legislação
em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira identificar-se e comprovarem a
existência dos necessãrios poderes para formulaÇão de propostas e para a prãtica de todos os demais atos
inerentes ao certame. na fonna do item 2 deste instrumento. assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste edital terá
inicio ã sessão pública do pregão presencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de preços e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito
pela Pregoeira
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitantes. a Pregoeira ou membro da equipe
de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir.
a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apreseqtaram propostas de preços para o
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores cifelpados bem como esclarecimentos
sobre a exclusividade e segregação de licitantes dentro dos limites legais.

PREFElTL_lRA lvlL.Í.'-llL`lPAL DE BARROOIJINIIJP
Rua l I de lvlaio. 239 - Centro - CEP: 62.-lltl-DDD - Barroquinha - Clã

CN P.l: 23.-178.597.-'Úüül-80

/



“-

O

F_
.gz-'il'

ORI;-afGOVERNO DO ESTADO DO CEARA EC.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: a Pregoeira fará a ordenação das propostas de preços de todos os licitantes.
em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de
menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 7.5. a Pregoeira classificará as melhores propostas. até o máximo de O3 (três). para que seus
representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de l0% (dez por cento). bem como no terceiro valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo às

Ãfseguintes disposiçoes:
7.6.1. a Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial. a apresentar
lances verbais. a partir do autor da proposta de preços classificada de maior preço e os demais. em ordem
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas de preços será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anterionnente
registrado.
7.6.3. a Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados:
b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas a Pregoeira na forma
da alinea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente pelo critério de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com O proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado. no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na própria sessão do pregão. caso
não se aplique nenhuma regra contida na Lei l23f2006 e l47¡20l4 e suas alterações.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a classificação final
das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto ã
conformidade entre a propostafoferta de Inenor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao Projeto Básico. decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da
Iicitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licitof'-.
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7.6.11. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços. em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição”. considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá. também "sob condição". negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o Iic itante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constantes da planilha anexa ao Projeto Básico.
7.6.17.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municipio de Barroquinha-C E. responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgtr.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá a Pregoeira. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitar ao vencedor á adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada
aceitável. a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação” do(s)
licitante(s_) que apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s). para confirmação das suas condições
habilitatórias. determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N”. 02
(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior. exceto os casos
previstos na Lei 12361006 e Lci l47¡20l4 e suas alterações.
7.7.2. C-onstatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de 05(cinco) dias úteis. prorrogáveis por
igual periodo a critério da administração. para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se o licitante desatender ás exigências habilitatórias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da habilitação do licitante. Ita ordem de classificação. e assim sucessivamente. até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para"“‹`a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
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7.7.6. a Pregoeira terá a pren'ogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará ao final da
etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final dojulgamento de todos os itensflotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame.
qualquer licitante poderã manifestar. imediata c motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro
em ata da síntese das suas razões. facultando-Ihejuntar memoriais no prazo de 03 (três) días Úteis. ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razães em prazo sucessivo também de 03 (três)
dias Úteis (que começarã a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e facultativamente. pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. após o que. o processo. devidamente instruído. será encaminhado:
II) A Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação. para fins de anãlise e
parecerjuridico sobre o processo licitatório:
b) Depois ao(s) órgãots) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de fomta
proporcional. para que os preços dos itens estejam compatíveis com a media de preços de mercado. de forma a
não torná-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.l. A Pregoeira e facultada suspender qualquer sessão mediante motivo devidamentejustificado. fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostasfofertas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR LOTE.
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.l1.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

WÉÍÊIIRSÚS
8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame. qualquer
licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razões. facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias
úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) MunicipaI(is). por intermêdio a Pregoeira o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir. devidamente
informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s_) MunicipaI(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre suntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 'Í'

PRI-LI-`l;`l`I`l..|RA fvlL.íNlL`lPAL -` BARRUOL`ll'~illA
Rua l I de lvlaio. 739 - Centro -- CEP: 62. ltl¬lJ'Lltl - Barroquinha - CE

CNPJ: 23.478.59'7r”l_lIll}I-8Il

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA



vt' '-ir

“rs
¬z':~Q.._›+*ía-1*

ÇDHI3 E .CDU0 _s:f'°
jk GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA
' '-. .-" - -.I

-n.__ _.- -
1-n. _ __ --'

8.5. O recurso contra decisão a Pregoeira terá efeito suspensivo. confonne disposto no § 2” do art. 109 da Lei
N”. 8.666f93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão.
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. facultado a Pregoeira
o exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria Municipal de
Barroquinha homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s)'.
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Secretario Municipal da Juventude
Esporte e Lazer - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafio do Município de BarroquinhaJ'CE. conforme disposto na
Lei Municipal.
3.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala a
Pregoeira do Municipio de Barroquinha. caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO
PRESENCIAL N" l0.00ll2017 - PP.

9.D0'rAÇÃo(Ór:s) ORÇANIENTÃRWS)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria de Juventude Esporte e Lazer. na(s}
seguinte(s) rubricats) orçamentáriats): l00l.2?.l2.?..0007..'2..068 - Apoio as atividades da Secretaria de
Juventude Esporte e Lazer- Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo.
10. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADITAMENTO. DILIGÊNCIAS. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data listada para recebimento das propostas. qualquer pessoa física ou
jurídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
1(l.l.l. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
TECHTSÚ.

l0.I.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçóes mediante petição
confeccionada em máquina datilográlica ou impressora eletrónica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
l0.2.l. O endereçamento a Pregoeira do Municipio de BarroquinhafCE;
l0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. proñssão. domicílio. número do documento de
identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Municipio.
situada na Rua Onze de Maio 739 - Centro - Barroquinha¡C`E. dentro do prazo editalicio;
10.2.15. O fato e o fundamentojuridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
l0.2.4. O pedido. com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha¡CE será disponibilizada a todos os interessados através de
publicação do estrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou mediante afixação do ato
resumido no flanelografo. conforme disposto na Lei Municipal. e consji uirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. If _
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10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório. a Pregoeira ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informações ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que colnplementem a instrução do processo. vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços.
lixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira sob pena de desclassificaçãotinabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Banoquinl1aƒCE poderá revogar a licitação por razões
de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.

11.1» FoRtvtALIzAçÃo no coN1'a.àTo
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atraves de CONTRATO. celebrado
entre o Municipio de Barroquittlta/C E. atraves da Secretaria Gestora. representada pelo Secretário Ordenador
de Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os termos da Lei n.” 8.666.'93. da Lei nf” l0.520i'02.
deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Barroquinha¡CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
l1.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplifieada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de BarroquinahfCE.
I1.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/'ou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no item
ll.2.l no prazo estabelecido e facultado á Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas á obtenção
de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em confomtidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666;'93.

12. ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitadosfcomratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
I2.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao eontr tado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou ainda

'I

remetida via e-1 Il ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do
proprio contratoãii
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12.l.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer
a entrega dos materiais no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos materiais entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo
de 05 (cinco) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local definido pela
contratante.
12.2.1. Para os materiais objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Municipio
de Barroquinhaƒffi.
12.2.1.I. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinhaz'C E.
12.3. Os materiais licitados deverão ser entregues.. observando rigorosamente as condições contidas no temio
de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda ás
normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e
quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do fomecimento
em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do fomecimento. As decisões
e providências que tiltrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edivaldo Martins de Pinho
especialmente designado(a). pela Secretaria Municipal Da Juventude Esporte e Lfler de Barroquinha. de
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.66693. doravante denominado GERENTE DE
CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justiticadamente. caso
haja necessidade por parte da(s) contratantets).

PREÇO. DO PAGANIENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributqs. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pess I. custos e
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais solicitados. segundo as
ordens de comprastautorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
13.2.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
no subitem l3.2. observadas as disposições editalícias. atravês de crédito na conta bancária do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
13.4. REEQUILÍBREO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem lãtos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea económica extraordinária
e extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. II. “d” da Lei N*-'. 8.666f93. alterada e
consolidada.

14.:I›as-sanções
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fomecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de BarroquinhafCE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinhai'C-E
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prej uízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
I. Multa de 20% (vinte por cenIo_) sobre o valor da connaiação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo:
Il. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato. até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimentofentrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitaitte de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou ein outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serãoI.
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aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N". 8.666/93. alterada e consolidada. c na Lei N”.
l0.S20i'02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal -- DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuliciêncía de cródito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
l4.4.l. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de iniilta e advertência:
h) ll) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Miinicípio de
Barroquinhaz'CE e descredenciainento no Cadastro de Fornecedores do Município de BarroquinhaƒCE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
l4.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar tim procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do Miinicípio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.

rs. -DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que discipliiiam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderao ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessao e pelo(s) õrgãots) solicitantes
da licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências fomiais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida ás licitaiites pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação ãs expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) soIicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observaiido-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nonnal no
Municipio de BarroquinhaJC E. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no mínimo 24h inte e quatro) horas a contar da

l d I " 'respectiva data. salvo inediante publicação emjorna e grande circu açao. .~
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15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinhai'CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Município
de Barroquinha.fCE em sua sede localizada na Rua Onze de Maio 739 - Centro - BarroquinhaÍCE. das
03h00min às 12h00min c de 14h00min às 18h00min ou pelo sitio eletrõnico do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado do Ceará (TC IWCE): v.-:vv¬.v.tcm.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

Ban:oquinhai'C E. 04 de Abril de 20 I 7.
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Pregoeira do Município de Barroquinhai'CE
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP

1.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL I=:xCLUsivO À MICROEMPRESA -
Mi: E EMPRESA DE PEQUENO PORTE _- EPP, RECIDO PELA LEI Ns Ittszo. DE Ii DE JULHO DE
2002 E SUESIDIARIAMENTE PELA LEI NP aóóó DE ziinóias ALTERADA PELA LEI NP s.ss3.fa-4 DE
08.06.94 E LEI a.ó4si‹›s E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM vIGOR. LEI Izafzaaú. LEI I4r.f2IiI4 E
SUAS ALTERAÇÕES E LEI I2.s4óf:aI3.
1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 43 da Lei Complementar l4?!I»=l. a admiriistração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente á participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate R$ 80000.00 (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar nf' 147. de T de agosto de 20l‹fI)

1.3. As microempresas ou einpresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N”.
123106 e Lei I47/f20l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos benefícios
previstos nos referidos diplomas legais ê necessário. á época do credenciamento. manifestação de cumprir
plenainente os requisitos para classificação como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulário de
credenciamento.

2. ESPECIFICACAO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia á oriundo da solicitação de despesa Nf* 20120309002 (Secretaria de
Juventude Esporte e Lazer).
2.2. Critério dejulgamento: MENOR PRECO POR LOTE.
2.3..i1ISTii~¬IcA'rIvA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto á divisão tecnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si. observando-se. inclusive as regras de mercado para a contratação dos
serviços. de modo a manter a competitividade necessária á disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto. o que dificultaria a coordenação das atividades. pois a
secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de
contratos. Desta Feita optamos pelo critério dejulgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa.
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato
final. haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando
uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande
ganho para a Administração Ita economia de escala. tendo em vista que implicaria qm aumento de
quantitativos e consequenteinentc. numa redução de preços a serem pagos pela AdIniIiistração."¿i`\\
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ITEM EseEc|r|caÇÃo Loto. QTDE. Màaca uiviranno
I - _ lR$)_- _

_ _ vapoa |
TÚTA L ÍRS)

Bola de Futebol de campo
Especificação: em PVC] Linha
Circunferência de 68-70 peso
4l0-450 g câmara arbilitzv
costurada e miolo slip szvstem
removível e lubrificada.

UND R$ I 16,6? R$ 23.334,00

Bola de Vôlei Especificação:
em PVC l cm peso 260-280g.
câmara arbility matriz Ada e
miolo slip sz.-'stem removível
lubrificada.

UND

RS l30.6l RS 3.91850

Bola de Futsal Oficial
Especificação: modelo ultra
Wcircunferéncia 62.164
composiçãofmaterial PU. cor
branca. preta e prata branco. rubi
e dourado peso aproximado 435 g

UN D

. RS 95.92 « R$ 9.59100

Bola de futebol society
Especificação: costurada.
categoria: adulto: confeccionada
em PU: peso entre 410 a 450
gramas e circunferência entre 68
e 69 cm.

UND

R$067.39 0 _ R$ l.34?,30

Rede de Futsal
Especificação: tamanho oficial
3..l0:t 3.0.¬tl m recui inferor e
0.35111 de recuo na parte superior
confeccionado em malha IE cm
com fio de 3.5mm em polietileno
de alta densidade l00% virgem
na cor branca. ___p_p L _* _

PAR.

Rs 95.92 0 R$ l.438.80

Rede de Futebol de Campo
Especificação: oficial medida
2.44 x 7.32 profundidade 0,60 it
1.80 confeccionada em malha l6
cm com fio de 4 mm em
polietileno de alta densidade
l00% virgem na cor branca

PAR

0 R5 Iõó;9s R$ 4.1 `I'4.50

Rede de Vôlei Oficial
Especificação: medida 1.00 x
9,50 m confeccionada com fio
l.5mm de espessura l00%
polietileno (pe) virgem de alta
densidade fio com tratamento
ultravioleta (uv) malha de l4
xl4 cm espaço entre os nos
gomos 2 faixa superior L _para| _ _ I -.F

UND

¬ as 16199 6' RS 2519.35
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passar cabo de aço faixa superior
e inferior com 5 em de largura
cada.

08

I _

Bomba para encher bola R$ 22.47 R8 224.70
Especificação: _dupla _ação _ UND ___ l
modelo: longo maior capacidade _
de ar:. medida: 50 cm._ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _

vALOR TOTAL oo ITEWLOTE Rs _ _ _ _ Rs 519.549,95 _

LOTE Il:

ITEM ES?E(.`IFI(Í.=\ÇÃ{] UND. QTDE. .VIARCA UNITÁRIO TÚTAL
J E f vALo_R _ __

. . - -- . . . _ (R5) (R5)
01 Apito Profissional 1

_. Especificação: para arbitro _ U_lÍlD_ ___ 20 R$ l6`6l RS 332`20_
E Jogo de Cartão para Arbitragem 1 R$ l0,?9 R$ 269,25 1

02
Especificação: com demarcação para anotaçãl 1
PVC rígido de UND 25
aproximadamente l.00Inm: medida aproxima _

_7cmx11cm(_Ixa) _ __ 1

03

Marcador de Quadra R$ 54.80 R$ 548.00
' Especificação: faixa marcadora para _ l

vôlei de praia. futebol de areia: tamanho ofici
ideal para volei de praia futebol
de areia medida total da quadra 20x40;

_ marcadores coloridos fácil identificação:
material sintético estilo lona largura da
faixa_0.5 em _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

UND 10

04

1 crmmmztru Digital Rs 23.91 Rs 239.111
Especificação: com resistência a água possui.
alarme calendário data temporizadora:. . . UND 10_ crescentefdecrcscente e Indicador de baterla

1 franca tipo progressivo e estilo esportivo visq '
_ I_.C D e caixa plastica. ' _ _

vALOR TOTAL oO ITEIWLOTE Rs Rs 1.3 39.05 _
LOTE III: __

l

ITE1ul ' ' 9
0 ` ` _ vALoR

Uno. OTDE. MARCA UNITAR|o TOTAL
._ I I IRS) LHS)

ESPECIFICAÇÃO

01

Troféu
Especificacão: com altura de 30 cm. base .
quadrada com 7.60 cIn de largura em polimento
na cor preta cone com frizo metalizado na cor
dourada com coroa de désseis pontas
metalizada na cor azul. com 8 em de largura
estatueta intercambiável

UND 30 0 R$ 61.16 R$ 1.834.80

02

_ ._ _ | _ _ _ _ _ _ _ _____

Trofeu R$ 157.98 R$ 2.369,70
Especificação: com altura de 91 cm. base octogo UND 15 _¬__
com 26.5 cm de largura em polímero metalizado __ _ _ _ 1T 1
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